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aditivo em 01 (uma) via, a qual, depois de lida, será assinada pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pe-
las testemunhas abaixo. DATADEASSINATURA: 18/03/2024. São
Luís (MA), 18 de março de 2024. MARCELLOAPOLONIO DU-
AILIBE BARROS - Presidente da EMSERH-Matrícula nº 11.748.

RESENHADO1ºTERMOADITIVOAOCONTRATONº 209/2023-
GGC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA
MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EMSERH
E A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS MAXIMUS
LTDAPROCESSOADMINISTRATIVO Nº 2024.110215.02657 -
EMSERH. PRIMEIRO TERMOADITIVOAO CONTRATO Nº
209/2023-GGC/EMSERH.CONTRATANTE:EmpresaMaranhen-
se de Serviços Hospitalares – EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-
63. REPRESENTANTE LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe
Barros– Presidente da EMSERH, CPF: 976.615.203-97 e Letícia
Helena do Vale Façanha - Diretora Administrativa da EMSERH
CPF: 026.470.503-33. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS MAXIMUS LTDA. CNPJ: 08.563.277/0001-
34. REPRESENTANTE LEGAL: LUIZ TARQUINIO PEREIRA
CRUZ. CPF: 444.932.583-49. OBJETO: O presente Termo Aditivo
tem como objetivo a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DEVIGÊNCIA
E ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE PAGAMENTO do Contrato
nº 209/2023 - GGC/EMSERH. DA PRORROGAÇÃO DO PRA-
ZO DE VIGÊNCIA: Pelo presente termo aditivo, ca prorrogado
o prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, a contar
de 13/04/2024 e com término previsto para 13/04/2025. DA AL-
TERAÇÃO DA CLÁUSULA DE PAGAMENTO: O item 11.8 da
“Cláusula Décima Primeira - DO PAGAMENTO” passa a vigorar
nos termos da Portaria nº 371/2023-GAB/EMSERH, no que se refere
à documentação exigida da Contratada por ocasião das solicitações
de pagamento. DO VALOR: O valor total deste aditivo será de R$
186.300,00 (cento e oitenta e seis mil e trezentos reais), incluído no
mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes so-
bre o objeto contratado. DA DESPESA: As despesas decorrentes do
presente Termo Aditivo correrão por conta da seguinte disponibilida-
de nanceira: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21202, UNIDADE:
EMSERH, DESPESA: 4-3-02-03-13 - Materiais Médico Hospitalar.
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo decorre
de autorização do Presidente da Contratante, exarada no Processo
SEI nº 2024.110215.02657 - EMSERH, e encontra amparo legal
no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMSERH c/c
com as Cláusulas Quarta e Décima Oitava do contrato original. DA
PUBLICAÇÃO:ACONTRATANTE providenciará a publicação de
orma resumida deste Termo Aditivo na Imprensa Ocial local. DA
RATIFICAÇÃO: Ficam raticadas as demais cláusulas e condições
estabelecidas no contrato inicial, rmado entre as partes. E, para r-
meza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente TermoAdi-
tivo em 01 (uma) via, para que surtam um só efeito, as quais, depois
de lidas, é assinada pelos representantes das partes, CONTRATAN-
TE e CONTRATADA, e pelas 02 (duas) testemunhas abaixo. DATA
DE ASSINATURA: 18/03/2024. São Luís (MA), 18 de março de
2024. MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS - Presi-
dente da EMSERH -Matrícula nº 11.748.

RESENHADOPRIMEIROTERMOADITIVOAOCONTRATO
Nº 299/2023-GGC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES
– EMSERH E A EMPRESA FIRESEG COMERCIAL LTDA.
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI! Nº2024.110215.00987.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 299/2023
- GGC/EMSERH. CONTRATANTE: Empresa Maranhense de
Serviços Hospitalares – EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63.
REPRESENTANTE LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros
– Presidente da EMSERH – Matrícula n° 11748. CPF: 976.615.203-
97 e Leticia Helena Do Vale Façanha - Diretora Administrativa da
EMSERH – Matrícula n° 7313. CPF: 026.470.503-33. CONTRA-

TADA: FIRESEG COMERCIAL LTDA. CNPJ: 05.851.964/0001-
67. REPRESENTANTE LEGAL: Rafaela Tonin Cláudio. CPF:
401.854.538-05. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como
objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, RETIFI-
CAÇÃO DO VALOR GLOBAL DO CONTRATO E ALTERAÇÃO
DACLÁUSULADE PAGAMENTO do Contrato nº 299/2023-GGC/
EMSERH, rmado entre as partes em 30/05/2023. DA PRORRO-
GAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Pelo presente termo adi-
tivo, ca prorrogado o prazo de vigência do Contrato por mais 12
(doze) meses, a contar de 31/05/2024 e com término previsto para
31/05/2025. DARETIFICAÇÃO DO VALOR GLOBAL: Fica re-
ticado o valor global do Contrato nº 299/2023-GCC/EMSERH, pas-
sando o valor global do contrato de R$ 212.212,80 (duzentos e doze
mil, duzentos e doze reais e oitenta centavos) para R$ 211.816,80
(duzentos e onze mil, oitocentos e dezesseis reais e oitenta centavos),
considerando a proposta devidamente corrigida apresentada pela Em-
presa Contratada. DAALTERAÇÃO DACLÁUSULADE PAGA-
MENTO: O item 11.7 da “CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA - DO
PAGAMENTO” passa a vigorar nos termos da Portaria nº 371/2023-
GAB/EMSERH, no que se refere à documentação exigida da Con-
tratada por ocasião das solicitações de pagamento. DO VALOR: O
valor total deste aditivo será de R$ 211.816,80 (duzentos e onze mil,
oitocentos e dezesseis reais e oitenta centavos), incluído no mesmo
todas as despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o ob-
jeto contratado. DADESPESA: As despesas decorrentes do presente
Aditivo correrão por conta da seguinte disponibilidade nanceira:
Unidade Orçamentária: 21202; Unidade: EMSERH; Despesa: 4-3-
02-03-100 - Placas de Sinalização. DO FUNDAMENTO LEGAL:
O presente termo aditivo decorre de autorização do Presidente da
contratante, exarada no Processo nº 2024.110215.00987, e encontra
amparo legal no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da
EMSERH c/c com as Cláusulas Quarta e Décima Oitava do contrato
original. DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a
publicação de orma resumida deste TermoAditivo, na Imprensa O-
cial. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam raticadas
as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, r-
mado entre as partes. E, para rmeza e validade do que oi pactuado,
lavrou-se o presente termo aditivo em 01 (uma) via, a qual, depois
de lida, será assinada pelos representantes das partes, CONTRA-
TANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. DATA DE
ASSINATURA: 18/03/2024. São Luís (MA), 18 de março de 2024.
MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS - Presidente da
EMSERH-Matrícula nº 11.748.

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 117/2022 - GCC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
EMPRESAMARANHENSEDESERVIÇOSHOSPITALARES–
EMSERHEAEMPRESALAVAREGESTÃODETEXTEIS S.A.
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI! Nº 2024.110215.04420.
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 117/2022
- GCC/EMSERH. CONTRATANTE: Empresa Maranhense de
Serviços Hospitalares – EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. RE-
PRESENTANTE LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros –
Presidente da EMSERH – Matrícula n° 11748. CPF: 976.615.203-97
e Leticia Helena Do Vale Façanha - Diretora Administrativa da EM-
SERH –Matrícula n° 7313.CPF: 026.470.503-33.CONTRATADA:
LAVARE GESTÃO DE TEXTEIS S.A. CNPJ: 34.659.913/0001-36.
REPRESENTANTE LEGAL: RODOLFO DE OLIVEIRA FRAN-
CO. CPF: 342.491.548-31. DO OBJETO: O presente termo aditivo
tem como objeto PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA,
SUPRESSÃO EALTERAÇÃO DACLÁUSULADE PAGAMEN-
TO do Contrato nº 117/2022-GCC/EMSERH, rmado entre as
partes em 15/03/2022. DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE
VIGÊNCIA: Pelo presente termo aditivo, ca prorrogado o pra-
zo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, a contar
de 17/03/2024 e com término previsto para 17/03/2025. DA SU-
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PRESSÃO: Pelo presente Termo Aditivo, ca suprimido do objeto
do Contrato nº 117/2022-GCC/EMSERH, o volume de 12.285 (doze
mil, duzentos e oitenta e cinco) quilos, o que equivale a 23,16% (vinte
e três inteiros e dezesseis décimas por cento) e o que representa a im-
portância de R$ 1.306.141,20 (um milhão, trezentos e seis mil, cento
e quarenta e um reais e vinte centavos).

VOLUME
MENSAL

VOLUME
MENSAL

ATUALIZADO

VALOR DO
CONTRATO

VALOR DO
CONTRATO C/
SUPRESSÃO

53.029,800 40.744,800 R$ 5.638.128,34 R$ 4.331.987,14

Com a supressão, o valor global do contrato passará de R$
5.638.128,34 (cincomilhões, seiscentos e trinta e oito mil, cento e vin-
te e oito reais e trinta e quatro centavos) para R$ 4.331.987,14 (quatro
milhões, trezentos e trinta e um mil, novecentos e oitenta e sete reais
e quatorze centavos). DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DO
PAGAMENTO: O item 11.6 da “Cláusula Décima Primeira - DO
PAGAMENTO” passa a vigorar nos termos da Portaria nº 371/2023-
GAB/EMSERH, no que se refere à documentação exigida da Contra-
tada por ocasião das solicitações de pagamento.DOVALOR:Após a
alteração mencionada na cláusula anterior, o valor total deste aditivo
será de R$ 4.331.987,14 (quatro milhões, trezentos e trinta e um mil,
novecentos e oitenta e sete reais e quatorze centavos), incluído no
mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes so-
bre o objeto contratado. DA DESPESA: As despesas decorrentes do
presenteAditivo correrão por conta da seguinte disponibilidade nan-
ceira: Unidade Orçamentária: 21202; Unidade: EMSERH; Despesa:
4-3-02-03-27 (Serviços de Lavanderia) e 4-3-02-03-47 (Locação de
Enxoval – Roupa Hospitalar). DO FUNDAMENTO LEGAL: O
presente termo aditivo decorre de autorização do Presidente da con-
tratante, exarada no Processo SEI nº 2024.110215.04420, e encontra
amparo legal no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da
EMSERH c/c com as Cláusulas Quarta, Décima Quarta, Décima Oi-
tava do contrato original. DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE
providenciará a publicação de forma resumida deste Termo Aditivo,
na Imprensa Ocial. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS:
Ficam raticadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no
contrato inicial, rmado entre as partes. E, para rmeza e validade do
que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 01 (uma) via,
a qual, depois de lida, será assinada pelos representantes das partes,
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
DATADEASSINATURA: 15/03/2024. São Luís (MA), 15 de março
de 2024. MARCELLOAPOLONIO DUAILIBE BARROS- Presi-
dente da EMSERH-Matrícula nº 11.748.

RESENHADO2ºTERMOADITIVOAOCONTRATONº 133/2022-
GCC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA
MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EMSERH
E A EMPRESA LAVARE GESTÃO DE TEXTEIS S.A PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.110215.04278 - EMSERH.
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 133/2022-
GCC/EMSERH. CONTRATANTE: Empresa Maranhense de
Serviços Hospitalares – EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63.
REPRESENTANTE LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe Bar-
ros– Presidente da EMSERH, CPF: 976.615.203-97 e Letícia Hele-
na do Vale Façanha - Diretora Administrativa da EMSERH CPF:
026.470.503-33. CONTRATADA: LAVARE GESTÃO DE TEX-
TEIS S.A. CNPJ: 34.659.913/0001-36. REPRESENTANTE LE-
GAL: RODOLFO DE OLIVEIRAFRANCO. CPF: 342.491.548-
31. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objetivo a
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO
DA CLÁUSULA DE PAGAMENTO do Contrato nº 133/2022 -
GCC/EMSERH. DAPRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊN-
CIA: Pelo presente termo aditivo, ca prorrogado o prazo de vigên-
cia do Contrato por mais 12 (doze) meses, a contar de 17/03/2024
e com término previsto para 17/03/2025. DA ALTERAÇÃO DA

CLÁUSULADE PAGAMENTO:O item 11.6 da “Cláusula Décima
Primeira - DO PAGAMENTO” passa a vigorar nos termos da Portaria
nº 371/2023-GAB/EMSERH, no que se refere à documentação exi-
gida da Contratada por ocasião das solicitações de pagamento. DO
VALOR: O valor total deste aditivo será de R$ 1.200.293,25 (um
milhão, duzentos mil, duzentos e noventa e três reais e vinte e cin-
co centavos), incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos
e indiretos, incidentes sobre o objeto contratado. DA DESPESA: As
despesas decorrentes do presente TermoAditivo correrão por conta da
seguinte disponibilidade nanceira: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
21202, UNIDADE: EMSERH, DESPESA: 4-3-02-03-27 - Serviços
de Lavanderia. 4-3-02-03-47 - Locação de Enxoval - Roupa Hos-
pitalar. DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo
decorre de autorização do Presidente da Contratante, exarada no Pro-
cesso nº 2024.110215.04278- EMSERH, e encontra amparo legal
no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMSERH c/c
com as Cláusulas Quarta e Décima Oitava do contrato original. DA
PUBLICAÇÃO:ACONTRATANTE providenciará a publicação de
orma resumida deste Termo Aditivo na Imprensa Ocial local. DA
RATIFICAÇÃO: Ficam raticadas as demais cláusulas e condições
estabelecidas no contrato inicial, rmado entre as partes. E, para r-
meza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente TermoAdi-
tivo em 01 (uma) via, para que surtam um só efeito, as quais, depois
de lidas, é assinada pelos representantes das partes, CONTRATANTE
e CONTRATADA, e pelas 02 (duas) testemunhas abaixo. DATADE
ASSINATURA: 11/03/2024. São Luís (MA), 11 de março de 2024.
MARCELLOAPOLONIO DUAILIBE BARROS - Presidente da
EMSERH - Matrícula nº 11.748.

RESENHA DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TONº 239/2021 - GGC/EMSERH,QUEENTRESI CELEBRAM
A EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALA-
RES – EMSERH EAEMPRESAMAXLAB PRODUTOS PARA
DIAGNÓSTICOS E PESQUISAS LTDA. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO SEI! Nº 2024.110215.03150. TERCEIRO TER-
MO ADITIVO AO CONTRATO Nº 239/2021-GGC/EMSERH.
CONTRATANTE: Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares
– EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRESENTANTE
LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros – Presidente da EM-
SERH – Matrícula n° 11748. CPF: 976.615.203-97 e Leticia Helena
Do Vale Façanha - Diretora Administrativa da EMSERH – Matrícula
n° 7313. CPF: 026.470.503-33. CONTRATADA:MAXLAB PRO-
DUTOS PARA DIAGNÓSTICOS E PESQUISAS LTDA. CNPJ:
04.724.729/0001-61.REPRESENTANTE LEGAL: CleuberAcerly
de Oliveira. CPF: 394.522.801-82. DO OBJETO: O presente termo
aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VI-
GÊNCIA E ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE PAGAMENTO do
Contrato nº 239/2021 - GGC/EMSERH, rmado entre as partes no
dia 26/04/2021. DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊN-
CIA: Pelo presente termo aditivo, ca prorrogado o prazo de vigência
do Contrato por mais 12 (doze) meses, a contar de 29/04/2024 e com
término previsto para 29/04/2025. DA ALTERAÇÃO DA CLÁU-
SULADE PAGAMENTO: O item 11.6 da “CLÁUSULADÉCIMA
PRIMEIRA - DO PAGAMENTO” passa a vigorar nos termos da Por-
taria nº 371/2023-GAB/EMSERH, no que se refere à documentação
exigida da Contratada por ocasião das solicitações de pagamento.DO
VALOR: O valor total deste aditivo será de R$ 17.245,00 (dezessete
mil, duzentos e quarenta e cinco reais), incluído no mesmo todas as
despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto con-
tratado. DADESPESA: As despesas decorrentes do presente Aditivo
correrão por conta da seguinte disponibilidade nanceira: Unidade
Orçamentária: 21202; Unidade: EMSERH; Despesa: 4-3-02-03-13 –
Materiais Médico Hospitalar.DO FUNDAMENTOLEGAL:O pre-
sente termo aditivo decorre de autorização do Presidente da contra-
tante, exarada no Processo SEI! nº 2024.110215.03150 - EMSERH, e
encontra amparo legal no Regulamento Interno de Licitações e Con-
tratos da EMSERH c/c com as Cláusulas Quarta e Décima Oitava
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